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Lei n° 1.306, de 07 de junho de 2000 
Aprova abertura de crédito suplementar no mês de fevereiro 
de 2000 e contém outras providências. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aprovado o crédito suplementar no valor de R$ 7.438,88 
(sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos) ocorrido no mês de 
fevereiro do exercício financeiro de 2000 à dotação orçamentária a seguir: 

Órgão: 03 - Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 
Unidade: 01- Gabinete do Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
03.07.021-2007-3.1.9.2 R$ 7.438,88 

Art. 2° - Para fazer face ao crédito suplementar a que se refere o artigo 1° 
desta Lei fica igualmente aprovada a anulação orçamentária no mês de fevereiro de 2000 
no valor de R$ 7.438,88 (sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e oito 
centavos) na seguinte dotação: 

Órgão: 03- Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 
Unidade: 02- Departamento de Planejamento e Administração 
03.08-033.2020-3.1.3.2 R$ 7.438,88 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas.„0-7-de-junh 2000. 
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